
 

 
 

 

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

I - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Trata os presentes Autos de procedimento que tem por objeto a contratação 

de Pessoa Jurídica para aquisição de peças para reparos das Motoniveladoras do 

Município, conforme condições, quantidades e exigências de qualificação estabelecidas 

nos documentos relacionados no presente processo. 

A compra de peças para o reparo da patrola do Município é essencial para 

manter a eficiência e a segurança das estradas. Com o uso constante é natural que as 

peças sofram desgaste, e a reposição preventiva evita falhas maiores e custos mais altos 

no futuro. Além disso, manter o equipamento em bom estado garante que os serviços de 

manutenção das vias sejam contínuos e de qualidade, beneficiando, assim, toda a 

comunidade. 

 

II- DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O objetivo da Licitação é contratar a Proposta mais vantajosa primando 

pelos Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Igualdade, Moralidade e Publicidade. 

Licitar é a regra. 

Entretanto, a Lei de Licitações ressalva algumas hipóteses que por 

características específicas tornam-se impossíveis ou inviáveis a Licitação nos trâmites 

usuais. Para tanto, a Lei nº 14.133/21 exige processo de contratação específico, nos 

termos do art. 72: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que 

compreende os casos de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: 

I - Documento de formalização de demanda e, se 



 

for o caso, estudo técnico preliminar, análise de 

riscos, termo de referência, projeto básico ou 

projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser 

calculada na forma estabelecida no art. 23 desta 

Lei; 

III - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o 

caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 

exigidos; 

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão 

de recursos orçamentários com o compromisso a 

ser assumido; 

V - Comprovação de que o contratado preenche 

os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária; 

VI - Razão da escolha do contratado; 

VII - Justificativa de preço; 

VIII - Autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação 

direta ou o extrato decorrente do contrato deverá 

ser divulgado e mantido à disposição do público em 

sítio eletrônico oficial. 

 

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base no inc. II, 

do art. 75, da Lei  nº 14.133/21. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

(...) 

II - Para contratação que envolva valores inferiores 

a R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), no caso de 

outros serviços e compras. 

 

III- DA ESTIMATIVA DA DESPESA 

A Pesquisa de Preços foi realizada atendendo aos fundamentos do art. 23, da 

Lei nº 14.133/21, conforme documento da referida pesquisa anexa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23


 

O valor estimado apresentado neste documento corresponde à R$ 9.171,60 

(Nove mil, cento e setenta e um reais e sessenta centavos), sendo compatível com os 

valores praticados pelo Mercado.  

 

IV – DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

MÍNIMA NECESSÁRIA 

Nos procedimentos de Contratação Direta são exigidos os documentos 

básicos para a contratação, fundamentado no art. 71, do Dec. Municipal nº 54/23, que 

regulamenta no âmbito deste Município as regras da Lei nº 14.133/21, sendo 

obrigatório: 

1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou (EMPRESA CONTRIBUINTE 

SIMPLES NACIONAL – MEI); 

2. Regularidade perante a Seguridade Social e ao FGTS;  

3. Regularidade Fiscal perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal. 

A Contratada apresentou a documentação solicitada e demonstrou estar 

habilitada quanto à regularidade jurídica, fiscal e técnica, elementos imprescindíveis 

para a contratação, seguindo os trâmites do Dec. Municipal nº 54/23 e a Lei nº 

14.133/21. 

 

V – DA RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA 

A razão para a escolha da contratação da Pessoa Jurídica L MORAIS 

MÁQUINAS, SERVIÇOS E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA pode ser justificada pelo 

fato da referida ter apresentado o menor valor praticado no Mercado, referente ao 

fornecimento dos materiais, atendendo aos critérios de economicidade e eficiência no 

uso de recursos públicos. 

 Além disso, a Dispensa de Licitação é permitida em situações previstas na 

legislação quando o valor do objeto se enquadra nos limites legais para a realização de 

Contratação Direta, se enquadrando, desta forma, nos casos de pequeno porte. 

Outros fatores que podem ser destacados para justificar a escolha incluem: 



 

1. especialização e experiência: a Pessoa Jurídica é especializada em 

fornecimento de peças com qualidade a Órgãos Públicos, o que garante a 

qualidade e profissional necessária para a destinação correta dos resíduos. 

2. Celeridade no atendimento: a Contratação Direta permitiu uma resposta mais 

ágil e eficiente às necessidades imediatas da prestação de serviço, essencial para 

atender a demanda. 

3. Conformidade com a lei: a contratação está em conformidade com os critérios 

previstos na Lei de Licitações e Contratos, que prevê a Dispensa de Licitação, 

em certos casos, para contratações de menor valor, desde que a contratação seja 

devidamente justificada. 

A soma desses aspectos legitima a escolha da supracitada Pessoa Jurídica, 

garantindo o fornecimento de materiais com qualidade e economia. 

VI - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O critério de Menor Preço deve presidir a escolha da Adjudicatária direto 

como regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar ao processo a Pesquisa de Preços. 

Em relação ao preço, ainda verifica-se que o mesmo está compatível com a 

realidade do Mercado em se tratando de venda oferecida similar, podendo a 

Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 

 

VII – DA CONCLUSÃO PELA ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Considerando que a Pessoa Jurídica escolhida neste processo atende a 

necessidade da contratação, possuindo os requisitos de Habilitação e qualificação 

mínima necessária, bem como se trata de valor estimado compatível com o praticado 

pelo Mercado, conclui-se pela contratação de acordo com os dados a seguir: 

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para aquisição de peças para reparos das 

Motoniveladoras, do Município. 

Dados da Contratada: 

* Pessoa Jurídica: L MORAIS MÁQUINAS, SERVIÇOS E COMÉRCIO DE PEÇAS 

LTDA;  



 

* CNPJ nº: 39.914.987/0001-95; 

 

- Valor da contratação: R$ 9.171,60 ((Nove mil, cento e setenta e um reais e sessenta 

centavos). 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão - 8 –  SECRETÁRIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Projeto/Ativ. – 2025 DES. ATIV.DO DEPARTAMENTO DE OBRAS 

Elemento: 96-  3.3.90.00.00.00.00.00. 1.500.7000.0700 

 

VIII- RELAÇÃO DE ITENS 

 

ITEM OBJETO UNIDADE 

 DE  

MEDIDA 

QTDE VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

1 LÂMINA 
MOTO CAT 

5D9554 C 
7'X6"X5/8" 15F 

P5/8" AR-1 

UNID 2 1.205,00 

2 PARAFUSO 
AC LÂMINA 

5/8X2.1/4 UNC 
12.9- 

UNID 104 5,90 

3 PORCA AC SX 
LÂMINA 5/8 

UNID 104 2,00 

4 CANTO 5F 5/8 
JOHN DEERE 

UNID 2 350,00 

5 LÂMINA 
5D9553 C 

6'X6"X5/8" 13F 
P5/8" AR-1 
METISA 

UNID 4 1.050,00 

6 CANTO 6F 5/8 
CNH 75241478 

UNID 2 520,00 

 Total (R$): 9.171,60 

 

Painel/SC, 03 de fevereiro de 2025. 

 
 
 



 

 
 
 
 
 

______________________________________________ 
Marcos Antônio Shuvartz 

Secretário Municipal de Obras 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 
Secretaria Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Solicitante: FABRÍCIO BARBOSA DA SILVA Cargo: DIRETOR 

1. Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA AS MÁQUINAS MOTONIVELADORAS DA FROTA. 

2. Justificativa da necessidade da contratação: FAZ-SE NECESSÁRIA A COMPRA DE LÂMINAS PARA AS 

MOTONIVELADORAS PARA A CONTINUIDADE DE REPAROS NAS ESTRADAS MUNICIPAIS, POIS AS MESMAS QUE ESTÃO NAS 

MÁQUINAS JÁ NÃO OFERECEM QUALIDADE NO SERVIÇO. 

3. Descrições e quantidades 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO TIPO DO ITEM UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

01 
LÂMINA MOTO CAT 5D9554 C 
7'X6"X5/8" 15F P5/8" AR-1 MATERIAL UNID 2 

02 
LAMINA 5D9553 C 6'X6"X5/8" 13F 
P5/8" AR-1 MATERIAL UNID 2 

03 
PORCA AC SX LÂMINA 5/8 

MATERIAL UNID 104 

04 
PARAFUSO AC LÂMINA 5/8X2.1/4 

MATERIAL UNID 104 

05 
CANTO 6F 5/8 

MATERIAL UNID 4 

 

4. Grau de prioridade da compra: ALTA 

5. Estimativa de valor: R$ 9.171,60 

6. Local de entrega: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAINEL/SC 

7. Indicação do Fiscal do Contrato: ADRIANO QUIRINO DA SILVA 

Painel/SC, 30 de janeiro de 2025 
 

 

OBSERVAÇÕES: 
 



 

 
FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para aquisição de peças para reparos das Motoniveladoras, 
do Município. 

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO: jan/25 

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de: 
(  )Média ( )Mediana ( x ) Menor Preço  

 
4. FONTES DE PESQUISA: foi realizada a Pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observando o art. 31, 

do Dec. Municipal nº 54/23. 
 
(x) I - Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br)ou 
(https://servicos.tce.sc.gov.br/farol_externo/index.html) ou (https://www.gov.br/pncp/pt-br) ; 

Objeto Und Contratante (Nome /UASG) Empenho/ Licitação Preço Unit. 
(R$) 

PORCA AC SX LÂMINA 
5/8  

Prefeitura Municipal de 
Timbó Grande 

https://paineistranspar
encia.tce.sc.gov.br/ext
ensions/PainelDePreco
s/index.html 

2,00 

     

     

 
(    ) II - contratações similares de outros Entes Públicos, em execução ou concluídos nos 180  (cento e oitenta) dias 
anteriores à data da Pesquisa de Preços; 

Objeto Und Qtde 
Contratante 

 (Nome /UASG) 
Empenho/ Licitação 

Preço Unit. 
(R$) 

      

      

      

 
(    ) III - pesquisa publicada em mídia especializada, sites eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
contenha a data e hora de acesso; 

Objeto 
Fornecedor 

(Nome e CNPJ) 

Local de pesquisa 
(Endereço Completo e 

Telefone) 

Data/hora de 
acesso 

Preço Unit.  
(R$) 

     

     

 
( X ) IV - pesquisa com os Fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciam em mais de 6 (seis) 
meses. 

Objeto Fornecedor (Nome e CNPJ) Data do 
Orçamento/Cotação 

Preço Unit.  
(R$) 

LÂMINA MOTO CAT 5D9554 C 
7'X6"X5/8" 15F P5/8" AR-1 

L MORAIS MÁQUINAS SERVIÇOS 
E COMÉRCIOS DE PEÇAS 

14/01/25 1.205,00 

LAMINA 5D9553 C 6'X6"X5/8" 
13F P5/8" AR-1 

L MORAIS MÁQUINAS SERVIÇOS 
E COMÉRCIOS DE PEÇAS 

14/01/25 1.050,00 

LÂMINA MOTO CAT 5D9554 C 
7'X6"X5/8" 15F P5/8" AR-1 

NB PEÇAS PARA TRATORES 13/01/25 1.250,00 

LAMINA 5D9553 C 6'X6"X5/8" 
13F P5/8" AR-1 

NB PEÇAS PARA TRATORES 13/01/25 1.080,00 

LÂMINA MOTO CAT 5D9554 C 
7'X6"X5/8" 15F P5/8" AR-1 

FORTEMETAL 08/01/25 1.235,00 

LAMINA 5D9553 C 6'X6"X5/8" 
13F P5/8" AR-1 

FORTEMETAL 08/01/25 1.100,00 

PORCA AC SX LÂMINA 5/8 L MORAIS MÁQUINAS SERVIÇOS 14/01/25 2,00 

http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/


 

E COMÉRCIOS DE PEÇAS 

PARAFUSO AC LÂMINA 
5/8X2.1/4 

L MORAIS MÁQUINAS SERVIÇOS 
E COMÉRCIOS DE PEÇAS 

14/01/25 5,90 

PORCA AC SX LÂMINA 5/8 NB PEÇAS PARA TRATORES 13/01/25 3,00 

PARAFUSO AC LÂMINA 
5/8X2.1/4 

NB PEÇAS PARA TRATORES 13/01/25 6,00 

PORCA AC SX LÂMINA 5/8 FORTEMETAL 08/01/25 4,00 

PARAFUSO AC LÂMINA 
5/8X2.1/4 

FORTEMETAL 08/01/25 6,00 

CANTO 6F 5/8 CNH L MORAIS MÁQUINAS SERVIÇOS 
E COMÉRCIOS DE PEÇAS 

14/01/25 5,90 

CANTO 5F 5/8 JOHN DEERE L MORAIS MÁQUINAS SERVIÇOS 
E COMÉRCIOS DE PEÇAS 

14/01/25 350,00 

CANTO 5F 5/8 JOHN DEERE NB PEÇAS PARA TRATORES 13/01/25 380,00 

CANTO 6F 5/8 CNH NB PEÇAS PARA TRATORES 13/01/25 540,00 

CANTO 5F 5/8 JOHN DEERE FORTEMETAL 08/01/25 730,00 

CANTO 6F 5/8 CNH FORTEMETAL 08/01/25 550,00 

 
 

5. ANÁLISE DA PESQUISA 
Após análise detalhada dos preços obtidos, chegou-se ao:   
Obs.: deve-se justificar caso tenha sido utilizado menos de 3 (três) preços.  
Justificativa: a Pesquisa de Preços por meio do Banco de Preços e Farol/TCE não foram totalmente preenchidas, pois 
foi encontrado apenas 1 (um) Item. 
 
 

Objeto Unidade de medida Preço de Referência R$ 

LÂMINA MOTO CAT 5D9554 C 
7'X6"X5/8" 15F P5/8" AR-1 

UNID 1.205,00 

PARAFUSO AC LÂMINA 
5/8X2.1/4 UNC 12.9- 

UNID 5,90 

PORCA AC SX LÂMINA 5/8 UNID 2,00 

CANTO 5F 5/8 JOHN DEERE UNID 350,00 

LAMINA 5D9553 C 6'X6"X5/8" 
13F P5/8" AR-1 METISA 

UNID 1.050,00 

CANTO 6F 5/8 CNH 75241478 UNID 520,00 

 

 
6. ANEXOS: a documentação comprobatória que compõem a Pesquisa de Preços, 

contendo 14 (quatorze) folhas segue anexa a este Relatório. 
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